
PROJETO DE LEI Nº 
296, DE 2008

Declara de utilidade pública o Fraterno Auxílio Cristão - FAC de São Joaquim da Barra.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública o Fraterno Auxílio Cristão – FAC, com sede no município de São Joaquim da Barra.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A FAC - Fraterno Auxílio Cristão, foi fundado em 1969 em uma reunião em assembléia, com objetivo de dar auxílio às famílias carentes da comunidade joaquinense.
Entidade fundada em 01 de Setembro de 1969, nas dependências do Salão Paroquial de São Joaquim da Barra/SP. Reuniram-se em assembléia, as seguintes pessoas da sociedade joaquinense:
Padre Mário Lano (Vigário)
Padre Vicente Bortolatto (Coadjutor)
Lair Lorevan Deienno (Prefeito)
Dr. Antônio Carlos Arigoni Pacheco 
Dr. Celso Colichio
Dr. Manoel Domingos Ribeiro Neto
Dr. Wanderley Alves
Prof. Lúcio de Oliveira Falleiros
Prof. Ivo Vanucchi
Walter Simões
Sebastião Luiz Garcia
Dilermando Alves
Arnaldo Carneiro Leão
Geraldo Rodrigues Teixeira
Carlos Cristino Dias
Todos residentes na cidade de São Joaquim da Barra, a fim de debaterem os principios fundamentais de organização e fundação do "Fraterno Auxílio Cristão – FAC, desta cidade.

Na qualidade de um dos membros da comissão organizadora, assumiu a presidência o Sr. Wanderley Alves, o qual elegeu os outros membros da diretoria, que iniciariam o projeto de assistência social, cultural e religiosa de caráter beneficiente em favor das famíias pobres.

No decorrer destes anos passaram varias comissões, que seguiram o projeto dos seus fundadores.
Graças a união dos integrantes do FAC, a ajuda dos voluntários e de toda comunidade e com o apoio da Igreja Católica, representada pelos Padres Evaristo, Marquinhos e Davi damos assistência a varias Famílias carentes.
Hoje estas Famílias são indicadas por pessoas da comunidade e assistidas por uma Assistente Social do FAC, que faz uma entrevista e analisa se realmente esta Família necessita de auxílio.
Atualmente o FAC – Fraterno Auxílio Cristão, distribui aproximadamente 150 c estas básicas por mês, este trabalho somente é possível de ser realizado com a doação do Gesto Concreto, solicitados 02 vezes ao mês nos términos das Missas. Existem outros eventos que o FAC atribui para suprir os estoques de mantimentos, sendo eles:

1. Barraca da Bondade – exposta no decorrer da Festa da Soja;
2. Barraca beneficente – armada de fronte a Igreja Matriz (no período da novena); Onde vendemos vários produtos típicos: Cuscuz, Calzone, Pizza e Bebidas;
3. Jantares beneficentes e venda Feijoadas;
4. Recebimento de doações de pessoas anônimas;
5. Mutirão voluntários para arrecadar alimentos nos bairros da nossa cidade.
Por todo o exposto, conclui-se que os objetivos da propositura em tela buscam contribuir de forma efetiva para que o Fraterno Auxílio Cristão possa continuar prestando este excelente serviço à população de São Joaquim da Barra e até mesmo amplie o alcance de suas ações.

Partindo destas premissas, tenho a honra de submeter ao exame e consideração da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo o presente Projeto de Lei, solicitando o apoio dos nobres deputados estaduais para sua aprovação.

Sala das Sessões, em 24/4/2008

a)  Vanessa Damo - PV


